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INDTCAÇÃO N" 003/2026

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂNN,q,RA
MUNICIPAL

Considerando a necessidade de racionalização dos serviços administrativos
durante o período de recesso parlamentar, mantendo o atendimento ao público e a
continuidade das atividades essenciais;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal a adoção de expediente
em meio período durante o recesso parlamentar, nos moldes adotados pelo
Tribunal Regional Eleitoral, ressalvadas as hipóteses de necessidade de
convocação para votação de projetos ou realização de reuniões extraordinárias.

JUSTIFICATIVA:
A medida visa assegurar economia e organização administrativa sem prejuízo das
atividades legislativas, garantindo que, sempre que necessário, a Càmara esteja
apta a funcionar integralmente para deliberações e demais demandas
institucionais.

São Domingos-G0, 20 de fevereiro de 2026

LUC DA SILVA
(Lucas Broa)

Vereador - PDT


